
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

RESOLUÇÃO CSPP/UFJF Nº 151, DE 18 DE JULHO DE 2025 ​

  

Altera a Resolução CSPP/UFJF nº 134, de 30 de
maio de 2025, que institui as diretrizes do
Programa de Estímulo ao Intercâmbio Acadêmico
da Pós-Graduação Stricto Sensu e da Pesquisa da
UFJF (Peia-PG).

O Conselho Setorial de Pós-Graduação e Pesquisa (CSPP)  da Universidade Federal de Juiz de Fora
(UFJF), no uso de suas atribuições e tendo em vista o que foi deliberado na reunião ordinária do dia 18 de julho de
2025,

 

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o Art. 8º da Resolução CSPP/UFJF nº 134, de 30 de maio de 2025, com a inclusão do §
3º, que passará a ter a seguinte redação:

 

"Art. 8º - O processo de solicitação para a utilização das vagas disponíveis no Peia-PG será
conduzido de acordo com as diretrizes estabelecidas por esta resolução, visando garantir a transparência e
a eficiência na alocação das vagas.

§ 1º - Os PPGs habilitados deverão encaminhar ao Departamento indicado pelo colegiado
do PPG, uma proposta de contratação de Professor(es) Visitante(s) ou Professor(es) Substituto(s) de
acordo com este programa, e com as regras de contratação específicas.

§ 2º - Os trâmites para encaminhamento da solicitação de contratação serão previstos em
instrução normativa editada pelas pró-reitorias envolvidas.

§ 3º - Os PPGs poderão utilizar suas pontuações de forma colaborativa, visando à
contratação conjunta de Professor visitante e/ou Substituto, desde que, somadas, atendam aos critérios
exigidos para a contratação."

 

Art. 2° -   Esta Resolução, por urgência na produção de seus efeitos, entra em vigor na data de sua
publicação no Boletim de Serviços Eletrônicos da Universidade Federal de Juiz de Fora.

 

 

Juiz de Fora, 18 de julho de 2025

 

Profa. Dra. Priscila de Faria Pinto

Pró-Reitora de Pós-Graduação e Pesquisa

Presidente do CSPP

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF em
18/07/2025



Documento assinado eletronicamente por Priscila de Faria Pinto, Presidente, em 18/07/2025, às 16:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através do ícone
Conferência de Documentos, informando o código verificador 2506931 e o código CRC A806B208.
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